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5.2 Por delegação da Assembleia Geral, a responsabilidade pela atualização deste 

Regulamento, quando necessária, será do Conselho de Administração da 

Cooperativa. 

 

5.3 Em caso de extinção do Fundo Social, os saldos remanescentes serão revertidos 

para o Fundo de Reserva da Cooperativa. 

 

5.4 A aceitação ao presente Regulamento, configura autorização expressa à 

Cooperativa para realização de consultas de dados da entidade e de seus dirigentes 

em órgãos restritivos e de proteção ao crédito. 

 

5.4.1 A consulta será realizada em conformidade com a legislação vigente, 

especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 

 
 

 


